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APRESENTAÇÃO 

 

Daremos a esta exposição com o objetivo fundamental de 

analisar a correlação entre a ineficácia do sistema penitenciário 

brasileiro em promover a ressocialização e as recorrentes falhas do 

Poder Público no que tange aos direitos fundamentais. Esta análise 

fundamenta-se não apenas na legislação nacional vigente, mas 

também nos tratados e acordos internacionais dos quais a República 

Federativa do Brasil é signatária, estabelecendo um diálogo entre o 

direito interno e o sistema global de proteção aos direitos humanos. 

É imperativo reconhecer que a incapacidade do Estado em 

viabilizar um sistema prisional digno é, em grande medida, reflexo 

da crescente massa carcerária. Todavia, é igualmente verdadeiro 

que o aumento da criminalidade e a superpopulação nos presídios 

possuem relação direta com o não cumprimento das obrigações 

assistenciais básicas por parte do Estado. Tal negligência atinge a 

todos, mas manifesta-se com maior severidade sobre os grupos 



 

  

 

socialmente vulneráveis, evidenciando um déficit na proteção dos 

direitos civis e sociais. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1988 e por meio de 

uma rigorosa revisão bibliográfica, apresentamos aqui estudos, 

dados e pareceres que abordam o caos prisional como uma 

consequência direta das falhas do Estado no âmbito social. Partimos 

da premissa de que é infrutífero tratar a crise carcerária de forma 

isolada, sem considerar as patologias sociais históricas de um país 

territorialmente vasto e culturalmente diverso que, ao longo de sua 

trajetória, pouco corrigiu as desigualdades estruturais de classe que 

o definem. 

Para estruturar esta reflexão, o estudo divide-se em quatro 

momentos essenciais. Primeiramente, destacamos os pontos 

nevrálgicos da Lei de Execução Penal (LEP) e o panorama estatístico 

atual do sistema. Em seguida, introduzimos a análise da 

Constituição Federal de 1988 e dos tratados internacionais, 

salientando a salvaguarda dos direitos individuais e coletivos. 



 

  

 

Adiante, abordamos a importância do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) e o dever de proteção à juventude como 

mecanismo preventivo. Por fim, concluímos a análise sintetizando 

a bibliografia e os dados apresentados, reafirmando a necessidade 

de uma visão holística sobre a justiça e o bem-estar social no Brasil. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

RESUMO 

 

 

O presente estudo aborda a questão do caos prisional como uma 

consequência da falta de proteção social por parte do Estado brasileiro. 

O objetivo é explicitar de que forma a ineficácia em promover medidas 

públicas efetivas voltadas à população em situação de vulnerabilidade 

social contribui para o aumento da massa carcerária, tornando 

impossível haver condições estruturais básicas para um cumprimento 

de pena adequado e a ressocializão dos apenados. Para tanto, a 

legislação vigente, em especial a que trata sobre os direitos individuais, 

coletivos e de certos grupos, é relacionada com dados recentes sobre a 

pobreza da população, as condições de crianças e adolescentes e o 

sistema prisional brasileiro, deixando clara a conexão entre 

vulnerabilidade social, assistência insuficiente ou ausente por parte do 

Estado e o caos prisional. 

 

Palavras-Chave: Caos Prisional. Direitos Fundamentais. 

Vulnerabilidade Social. Legislação. Pobreza. 

 

 



 

  

 

ABSTRACT 

 

This study addresses the issue of prison chaos as a consequence of the lack 

of social protection on the part of the Brazilian State. The objective is to 

explain how the ineffectiveness in promoting effective public measures 

aimed at the population in situations of social vulnerability contributes to 

the increase in the prison population, making it impossible to have basic 

structural conditions for adequate sentence fulfillment and the 

resocialization of inmates. To this end, current legislation, especially that 

dealing with individual, collective, and group rights, is related to recent 

data on population poverty, the conditions of children and adolescents, and 

the Brazilian prison system, clearly demonstrating the connection between 

social vulnerability, insufficient or absent assistance from the State, and 

prison chaos. 

 

Keywords: Prison Chaos. Fundamental Rights. Social Vulnerability. 

Legislation. Poverty. 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

RESUMEN 

 

Este estudio aborda la problemática del caos carcelario como consecuencia 

de la falta de protección social por parte del Estado brasileño. El objetivo 

es explicar cómo la ineficacia en la promoción de medidas públicas 

efectivas dirigidas a la población en situación de vulnerabilidad social 

contribuye al aumento de la población carcelaria, imposibilitando las 

condiciones estructurales básicas para el adecuado cumplimiento de las 

penas y la resocialización de los reclusos. Para ello, la legislación vigente, 

especialmente la que regula los derechos individuales, colectivos y de 

grupo, se relaciona con datos recientes sobre la pobreza poblacional, las 

condiciones de la infancia y la adolescencia, y el sistema penitenciario 

brasileño, lo que demuestra claramente la conexión entre la vulnerabilidad 

social, la asistencia insuficiente o nula del Estado y el caos carcelario. 

 

Palabras Clave: Caos carcelario. Derechos fundamentales. 

Vulnerabilidad social. Legislación. Pobreza. 
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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a correlação 

entre a ineficácia do sistema penitenciário brasileiro em promover 

a ressocialização dos apenados e outras falhas do poder público no 

que diz respeito aos direitos dos cidadãos expressos na legislação 

brasileira em vigor, bem como em tratados e acordos internacionais 

dos quais a República Federativa do Brasil é signatária. 

Se a incapacidade do Estado em viabilizar um sistema 

prisional que possa abrigar e proporcionar condições humanas 

dignas aos presos é, em grande parte, consequência da sempre 

crescente massa carcerária, também é verdade que tal aumento da 

criminalidade e a superpopulação nos presídios tem relação direta 

com o não cumprimento das obrigações assistenciais básicas do 

poder público a todos os cidadãos brasileiros, em especial a grupos 

socialmente vulneráveis. 

À luz da Constituição Federal de 1988 e da legislação vigente 

no país, bem como da revisão bibliográfica sobre direitos 



 

  

 

individuais, coletivos e de certos grupos, levando sempre em 

consideração a análise crítica sobre o tema, apresentamos estudos, 

dados e pareceres relevantes para a abordagem do caos prisional 

como consequência das falhas do Estado no âmbito social. 

Partimos da hipótese de que é improdutivo tratar o problema 

do caos prisional isoladamente, sem levar em consideração os 

problemas sociais que sempre fizeram parte da história do país - 

pois o Brasil é um país territorialmente grande, culturalmente 

diverso, que pouco ou nada corrigiu os erros do passado e, muito 

devido a isso, continua a ser um país de classes com uma 

desigualdade enorme. 

No primeiro momento, destacamos pontos importante da 

Lei de Execução Penal (LEP), bem como dados e estudos sobre a 

atual situação do sistema penitenciário. Em seguida, introduzimos 

a Constituição Federal de 1988, salientando as passagens na qual 

trata dos direitos e deveres individuais e coletivos, incluindo 

também alguns tratados e acordos internacionais sobre direitos 



 

  

 

humanos os quais o Brasil integra. 

Adiante, abordamos a importância do Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA), suas principais inovações e os deveres do 

Estado e da sociedade para com os cidadãos com menos de 18 anos. 

Por fim, concluímos nosso estudo considerando toda a bibliografia 

e dados apresentados. 
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O CAOS PRISIONAL E OS DIREITOS DOS APENADOS 

Apesar de contarmos com uma legislação abrangente e clara, 

que estabelece os direitos e deveres do presos e as obrigações do 

Estado Brasileiro em relação aos indivíduos sob sua tutela, bem 

como integrar diversos acordos e tratados sobre os direitos 

humanos - que têm como objetivo determinar as práticas e ações a 

serem adotadas a fim de garantir o mínimo de condições físicas e 

psicológicas durante o cumprimento da pena, a realidade dentro 

das prisões pode ser considerada, em sua grande maioria, 

desumana. 

A Lei nº 7210/84, Lei de Execução Penal (LEP), em seu Artigo 

10, estabelece que é dever do Estado conceder assistência ao preso 

e ao internado, bem como ao egresso, objetivando a prevenção do 

crime e a orientação para o retorno dos mesmos à convivência 

saudável em sociedade. 

Já os Artigos 40 e 41 da LEP impõe que todas as autoridades 
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devem respeitar a integridade física e moral dos condenados e dos 

presos provisórios, explicitando de forma clara os direitos dos 

presos que se encontram sob a tutela do Estado. As assistências 

básicas aos quais os presos têm direito e que constituem obrigação 

do Estado objetivam que o cumprimento de sentença se dê de forma 

digna e alcance uma de suas finalidades, que é a ressocialização do 

indivíduo. 

Andrade (2017) faz um panorama do atual sistema prisional 

brasileiro. 

As delegacias, penitenciárias, entre outros 

estabelecimentos prisionais, encontram-se hoje em 

estado calamitoso, em razão da fragilidade de sua 

estrutura, fato que propicia aos seus habitantes, 

condições de vida sub-humanas, e consequentemente 

revolta com a sociedade. Essas instalações são 

utilizadas para o martírio da parcela da população que 

as ocupa, sendo corriqueiro a verificação das seguintes 

situações: maus tratos verbais e corporais cometidos 

por agentes penitenciários e outros detentos; falta de 

higiene verificada nos corredores e celas, tornando o 

ambiente propício para a proliferação de doenças; 

superlotação carcerária propiciando o aumento da 

violência física e sexual; deficiência dos serviços 

médicos; graves problemas com homossexualismo; 

elevado consumo de drogas e a corrupção dos agentes 
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penitenciários. 

 

 Em 2016, de acordo com Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias (Infopen)1, o Brasil possuía a terceira 

maior população carcerária do mundo, com 726.712 pessoas presas 

em junho de 2016, sendo que cerca de 40% eram presos provisórios 

(sem condenação judicial). O relatório mostra que, no mesmo 

período, o sistema penitenciário brasileiro possuía 368.049 vagas, 

ou seja, metade do necessário, e que 89% dos presos estavam 

encarcerados em unidades consideradas superlotadas. O 

levantamento apontou que 38% da população carcerária está presa 

por roubo ou furto. Tráfico de drogas representa 26% dos crimes 

que levaram à prisão, enquanto a taxa de pessoas presas por 

homicídios é de 11%. Ainda de acordo com a pesquisa, 64% dos 

apenados eram pessoas negras e 75% do total não chegou ao Ensino 

 

1 http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen 

http://depen.gov.br/DEPEN/depen/sisdepen/infopen
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Médio. 

Em estudo sobre o sistema penal e a ressocialização, 

Baccarini (2012, p.69-70) considera que o atual método, que 

privilegia o encarceramento em detrimento de outros tipos de pena, 

Facilita a manutenção de um sistema hierárquico da 

sociedade, impedindo que as classes menos 

favorecidas se integrem e as submetendo a um sistema 

de exclusão social. Nesse sistema, encontra-se o mesmo 

processo discriminatório entre as classes, semelhante 

aos que existem no sistema escolar, inviabilizando a 

reabilitação e consequente ressocialização do 

indivíduo. 

Com a falta de estrutura e as péssimas condições de 

habitação, encerrado em um ambiente dominado pelo crime e pelas 

gangues, o condenado à pena privativa de Liberdade, mesmo que 

por um delito menor, tende a sair da prisão não 

ressocializado, mas ainda mais revoltado e inserido no mundo do 

crime. 

Dificilmente, pode-se deixar de considerar que a 

ressocialização de indivíduos que são encarcerados 

tornou-se uma utopia atualmente, pois estes foram 

marcados como antissociais no momento em que foram 

retirados do meio em que conviviam os homens livres 
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e dispostos em um local onde se encontram outros 

indivíduos antissociais. (BACCARINI, 2012, p.65). 

 

Não há dúvida de que, ao aprisionar um cidadão por algum 

delito ou crime, o Estado não consegue cumprir o mínimo do 

tratamento estabelecido na Lei de Execução Penal. Ao contrário de 

ressocializar, a pena privativa de liberdade trancafia o indivíduo em 

um ambiente insalubre e perigoso, com leis próprias feitas pelas 

gangues. Muitas vezes para sobreviver nesta nova sociedade, se 

torna ainda mais criminoso, aumentando sua pena ou voltando por 

algum novo delito quando tem a oportunidade de sair. Como 

afirma Rodrigues (2017), 

O sistema penitenciário, hipocritamente, envia 

condenados às penitenciárias, com o intuito de 

reabilitá-los ao convívio social, mas já tem consciência 

de que, ao retornar à sociedade, esse ex-detento estará 

mais despreparado, insensível, desambientado e com 

maior desenvoltura para a prática de novos crimes, até 

mais graves, em relação ao que o induziu ao cárcere. 

Essas pessoas, em sua grande maioria negras, pobres e sem 

estudo, passam então por uma experiência totalmente desumana 

promovida pelo Estado. Essas mesmas pessoas são as que foram 
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negligenciadas e não tiveram seus direitos fundamentais 

respeitados e garantidos pelo Estado antes mesmo de adentrar o 

sistema carcerário. É sobre isso que discorreremos a seguir.
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O BRASIL E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Consideramos Importante salientar dois artigos da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, conhecida como Constituição 

Cidadã. O Artigo 5º, do Capítulo I - Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos, estabelece que 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade”. (BRASIL, 1988). 

Já o Artigo 6º, disposto no Capítulo II - Dos Direitos Sociais, 

determina que 

São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 

Amorim (2009, p. 67), salienta a importância histórica da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, proclamada no dia 10 de 

dezembro de 1948 pela Assembleia Geral das Nações Unidas, realizada 

em Paris. O documento foi assinado pelos então 58 Estados-membros da 

Organização das Nações Unidas (ONU), entre eles o Brasil. 

A adoção da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

pela Assembleia Geral das Nações Unidas, em 1948, em uma 

conjuntura internacional caracterizada pelos 

constrangimentos do pós-guerra, é exemplo de como é 

possível transformar vontade política em significativos 
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avanços normativos e humanitários. A inclusão dos direitos 

humanos entre os objetivos principais da ONU – juntamente 

com a manutenção da paz e da segurança internacionais e 

com a promoção do desenvolvimento – foi essencial para 

conscientizar governos e sociedades da necessidade de 

definir e respeitar direitos fundamentais de todos os seres 

humanos. 

O autor vai além, citando também as Conferências Mundiais 

sobre Direitos Humanos realizadas como essenciais, pois 

Consolidaram os princípios básicos do sistema de 

proteção: a universalidade, a indivisibilidade, a 

interrelação e a interdependência dos direitos 

humanos; a legitimidade da preocupação internacional 

com a situação dos direitos humanos em qualquer 

parte do mundo; o reconhecimento do direito ao 

desenvolvimento; a interrelação indissociável entre 

democracia, desenvolvimento e direitos humanos. 

(AMORIM, 2009, p. 68). 

Na Constituição Federal de 1988, a dignidade da pessoa 

humana é assegurada no Artigo 1º da Constituição Federal, que 

proclama a República Federativa do Brasil como Estado 

Democrático de Direito e relaciona seus fundamentos. Tratando-se 

de princípio fundamental do Estado Democrático de Direito, “a 

dignidade da pessoa humana é prerrogativa de todo ser humano 

em ser respeitado como pessoa, de não ser prejudicado em sua vida, 

em seu corpo nem em sua saúde”. (RODRIGUES, 2017). 

Do mesmo modo, Sarlet (2011, p.73) define a dignidade da 

pessoa humana como 



 

 

  

 

32 
 
 

O caos prisional como consequências das falhas do estado no âmbito social 
 

A qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano 

que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração 

por parte do Estado e da comunidade, implicando, 

neste sentido, um complexo de direitos e deveres 

fundamentais que asseguram a pessoa tanto contra 

todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, 

como venham a lhe garantir as condições existenciais 

mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e 

promover sua participação ativa e corresponsável nos 

destinos da própria existência e da vida em comunhão 

com os demais seres humanos. 

O princípio da dignidade da pessoa humana, conforme afirma 

Datas (2013), trata-se de 

Norma constitucional essencial à interpretação e 

integração do nosso ordenamento jurídico, conferindo 

unidade e sentido a todas as demais normas do 

ordenamento jurídico, em especial, na concretização 

dos direitos fundamentais e na implementação dos 

direitos sociais, na medida em que nega o homem 

como objeto e acolhe a ideia da pessoa humana 

enquanto fim em si mesma, portanto sujeito de direitos 

que carecem de reconhecimento e proteção. 

De acordo com a Síntese de Indicadores Sociais do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)3, divulgada em 2018, 

mais de um quarto (26,5%) da população brasileira, ou 54,8 milhões 

de pessoas, viviam em situação de pobreza em 2017 - ou seja, com 

até R$ 406,00 mensais de rendimento. O levantamento também 

indica que o número de pessoas na faixa de extrema pobreza - com 

renda inferior a R$ 140 por mês, no mesmo ano era de 15,2 milhões, 

ou 7,4% da população brasileira. 
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Diante do exposto e da realidade social brasileira, 

entendemos que o Brasil, enquanto Estado Democrático de Direito, 

não consegue assegurar muitos dos direitos básicos da população 

por meio de políticas públicas efetivas voltadas para os cidadãos 

em situação de vulnerabilidade social, sendo omisso e negligente 

com seus deveres ao não proporcionar condições mínimas para o 

desenvolvimento pleno e dignidade da pessoa humana, 

descumprindo, assim, o que é estabelecido na legislação vigente. 
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A PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Entre os diversos grupos sociais, há aqueles para os quais, de 

acordo com a legislação, o Estado deve prestar especial amparo. 

Em estudo sobre o livre planejamento familiar e o papel do 

Estado como agente subsidiário de recursos e suportes para o 

desempenho do poder familiar responsável, Vecchi (2018) afirma 

que o Estado 

Atua como colaborador dos detentores do poder 

familiar (independentemente de quem exerça a função 

de guardião/tutor da prole), disponibilizando serviços 

gratuitos, como os educacionais e aqueles voltados 

para a saúde, para que as famílias carentes tenham 

igual acesso a tais serviços e possam, também, 

desenvolver-se nas mesmas condições que as faixas 

populacionais mais abastadas, lembrando que o Estado 

pode atuar em todos os segmentos, para atender aos 

mais variados interesses e direitos. O Estado 

disponibiliza alguns de seus serviços por meio de 

programas sociais criados por políticas públicas 

voltadas para áreas de atuação específicas, como 

moradia, erradicação da fome e da pobreza extrema, 

ensino técnico, desenvolvimento científico, lazer etc. 

Em sessão do dia 20 de novembro de 1989, a Assembleia 

Geral das Nações Unidas aprovou por unanimidade a Convenção 
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Internacional dos Direitos da Criança, que parte do princípio de que 

a criança precisa estar plenamente preparada para uma vida 

independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os 

ideais proclamados na Cartas das Nações Unidas, especialmente 

com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e 

solidariedade. No Brasil, o documento foi promulgado pelo 

presidente da República em 21 de novembro de 1990. Veronese 

(2013) destaca que a Convenção 

Consolida, entre outros aspectos, a importância do 

respeito aos valores culturais da comunidade da 

criança e o papel vital da cooperação internacional para 

o cumprimento dos direitos da criança, o que redunda 

numa melhoria das condições de vida da população 

infantojuvenil em todos os países, sobretudo daqueles 

em via de desenvolvimento. 

Ao contrário da Declaração Universal dos Direitos da 

Criança, que apenas faz observações e sugestões, Veronese (2013) 

lembra que a Convenção determina ações efetivas dos Estados-

parte, pois tem força de lei internacional e elenca um conjunto de 

deveres e obrigações. Sendo assim, “cada Estado não poderá violar 
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seus preceitos, como também deverá tomar as medidas positivas 

para promovê-los”. 

Contini (2006) faz um resumo dos direitos assegurados na 

Convenção. 

São mencionados: o direito à vida, sobrevivência e ao 

desenvolvimento (Art.6); o direito ao nome e a 

nacionalidade (Art.7); a tutela dos interesses nos 

procedimentos de qualquer ordem, grau e gênero (Art. 

2); o direito de não ser 

discriminado (Art.4); o direito de desfrutar dos 

cuidados dos pais e de ter o próprio lugar de residência 

(Art.9); o direito à reunificação da família e o contato 

com os próprios genitores (Art.10); o direito à liberdade 

de expressão e de informação, de pensamento, de 

consciência e religião, de associação e de reunião 

pacífica (Art.14 e 15); o direito à vida privada, à honra 

e à reputação (Art.16); o direito de ser considerado sob 

a responsabilidade dos pais e dos tutores (Art.18); o 

direito à preservação de sua identidade pessoal (Art.8); 

o direito aos cuidados especiais, quando a criança for 

portadora de alguma deficiência (Art.23); o direito à 

saúde, tendo o direito de gozar do melhor estado de 

saúde possível, assegurando que nenhuma criança seja 

privada do direito de acesso a serviços de saúde 

eficazes (Art.24); o direito à segurança social (Art.26); o 

direito a um nível de vida adequado (Art. 27); o direito 

à instrução (Art.28); aquele referente ao repouso e ao 

lazer (Art.31); e a um tratamento que leve em conta a 

condição da idade em caso de infração penal (Art. 40). 
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A Doutrina de Proteção Integral, adotada pela Lei nº 

8.069/90, representa uma revolução para o direito da criança e do 

adolescente, conforme afirma Veronese (2013): “Segundo tal 

doutrina, toda criança e adolescente são merecedores de direitos 

próprios e especiais que, em razão de sua condição específica de 

pessoas em desenvolvimento, estão a necessitar de uma proteção 

especializada, diferenciada e integral”. 

Em 13 de Julho de 1990, foi sancionada a Lei 8.096, conhecida 

como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Para Freitas, 

Silva e Gama (2017, p. 279), “o Estatuto foi o principal avanço e a 

maior recompensa para as crianças e adolescentes que não 

possuíam uma legislação específica que determinasse os seus 

direitos”. Cabe, aqui, destacar o que estabelece o Artigo 3º do ECA. 

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 

fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 

da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-

se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 

social, em condições de liberdade e de dignidade. Os 
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direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as 

crianças e adolescentes, sem discriminação de 

nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia 

ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 

de desenvolvimento e aprendizagem, condição 

econômica, ambiente social, região e local de moradia 

ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias 

ou a comunidade em que vivem. 

Freitas, Silva e Gama (2017, p.280) fazem um resumo sobre 

os direitos das crianças e dos adolescentes reconhecidos pelo ECA, 

bem como os deveres em relação a eles. Para os autores, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente 

Inovou em matérias diversas e sofreu alterações 

posteriores que reafirmam seu caráter garantista. A sua 

criação foi uma maneira do Estado reconhecer o fato de 

que possuía o dever de oferecer proteção ao menor de 

idade. Além de estabelecer os parâmetros para o 

tratamento daqueles que cometiam alguma infração 

penal, tratamento este que deve ser feito de forma 

peculiar por se tratar de um ser humano em processo 

de desenvolvimento do seu caráter e personalidade. 

Desta forma, o Estatuto prevê que são assistidos de 

direitos inerentes a sua condição de pessoa em 

desenvolvimento, crianças entre zero e doze anos 

incompletos e adolescentes entre doze e dezoito anos 

de idade. 

Como bem lembra Veronese (2013), a atual Constituição da 

República dispõe em seu Artigo 227 que 
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É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 

à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão. 

Mais uma vez, os dados mostram que o esforço em oferecer 

a devida proteção social por parte do Estado não traz resultados 

efetivos. O Cenário da Infância e da Adolescência no Brasil 20194, 

estudo publicado pela Fundação Abrinq a partir da análise dos 

principais indicadores sociais do país, aponta que 47,8% das 

crianças entre 0 e 14 anos vivem em situação de pobreza. O número 

representa mais de 20 milhões de crianças e adolescentes nesta faixa 

etária que contam com renda domiciliar per capita mensal inferior 

ou igual a meio salário mínimo (R$ 468,50). Dessas 20 milhões, 

quase 9,5 milhões, ou 22,6%, são consideradas em condições 

de extrema pobreza - pessoas que vivem com renda domiciliar per 

capita mensal inferior ou igual a um quarto de salário mínimo (R$ 

234,25).  
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CONCLUSÃO 

É evidente que o Brasil não consegue proporcionar condições 

básicas de sobrevivência para que parte da população se 

desenvolva plenamente. As medidas sociais adotadas não dão 

conta de tirar os milhões de brasileiros da pobreza, incluindo 

crianças e adolescentes em fase de desenvolvimento, bem como não 

há proteção às famílias, consideradas a base da sociedade, em 

situação de vulnerabilidade social. 

Os dados não mentem. Diante da massa carcerária que cresce 

a cada dia, formada em sua maioria por negros e pobres com baixa 

escolaridade, e da situação de pobreza vivida em diversos lares 

brasileiros, que sempre aumenta em tempos de crise econômica, 

não há como negar que o caos prisional é uma consequência da falta 

de proteção social do Estado. Não há infraestrutura, saúde, 

educação e trabalho para todos. O Estado Democrático de Direito 

brasileiro e sua legislação tão garantidora não alcança efetivamente 
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as favelas e comunidades que dele mais dependem. 

A alta taxa de jovens adultos no sistema prisional demonstra 

que também a legislação que estabelece especial preocupação e 

amparo para com crianças e adolescentes não está sendo efetiva. 

Grande causa de prisões, o tráfico de drogas seduz os menores 

desde muito cedo, oferecendo proteção e uma forma de subsistência 

onde o Estado não chega. 

Diante do apresentado, concluímos que é totalmente 

improdutivo procurar resolver o problema do caos prisional 

isoladamente, considerando ser ele uma consequência de algo 

muito maior. Os problemas sociais devem ser debatidos 

conjuntamente para que sejam somados esforços em diversas 

frentes. Só assim será possível que os direitos humanos, ou direitos 

fundamentais, de todos os cidadãos sejam obedecidos e cumpridos 

dentro e fora do sistema prisional.
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